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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais Decretos

Decreto  nº  4.881,  de  1º  de  abril   de  2019.   
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 895.000,00 (OITOCENOS E 
NOVENTA E CINCO MIL REAIS). 

 
Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, 

Considerando o disposto o art. 6º da Lei Municipal nº 4.564, de 27 de dezembro de 2018 (LOA), para 
vigência no exercício de 2019, 

 
Decreta: 
 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga (PREFEITURA), um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 895.000,00 (oitocentos e noventa e cinco mil reais), para reforçar as dotações 
próprias do orçamento vigente, em conformidade com a classificação e codificação abaixo estabelecida: 

 

02.03.01-339008.00-04.122.0011.2002 Ots. Benefícios Assistenciais 50.000,00 
02.05.07-339039.00-04.123.0016.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 100.000,00 
02.06.04-339008.00-12.361.0004.2002 Ots. Benefícios Assistenciais 200.000,00 
02.07.02-339008.00-10.301.0005.2002 Ots. Benefícios Assistenciais 50.000,00 
02.08.03-339039.00-08.244.0009.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 15.000,00 
02.08.03-339039.00-08.244.0009.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 30.000,00 
02.11.02-339030.00-15.452.0014.2002 Material de Consumo 200.000,00 
02.11.02-339039.00-15.452.0014.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 150.000,00 
02.11.02-449051.00-15.452.0014.2003 Obras e Instalações  50.000,00 
02.12.05-339036.00-06.181.0008.2002 Outros Serviços de Terceiros – PF 50.000,00 
TOTAL GERAL  895.000,00 

 
Art. 2º. A cobertura da despesa autorizada no presente artigo se fará mediante recursos 

provenientes da anulação de dotação própria do orçamento vigente (PREFEITURA), no valor de R$ 
895.000,00 (oitocentos e noventa e cinco mil reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, a saber: 

 

02.03.04-319011.00-04.122.0011.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 50.000,00 
02.05.07-469171.00-28.843.0000.0001 Amortização da Divida Contratada 100.000,00 
02.05.07-999999.00-99.999.9999.9999 Reserva de Contingência  40.000,00 
02.06.04-319011.00-12.361.0004.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 200.000,00 
02.07.01-319011.00-10.301.0005.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 50.000,00 
02.08.04-319011.00-08.244.0009.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 45.000,00 
02.11.02-319011.00-15.452.0014.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 250.000,00 
02.11.02-319013.00-15.452.0014.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 150.000,00 
02.12.05-339030.00-06.181.0008.2002 Material de Consumo 10.000,00 
TOTAL   895.000,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de abril de 2019.  
 
 

 
Vanderlei José Marsico 

Prefeito Municipal 
 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
 
 
 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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Decreto  nº  4.889,  de  10  de  abril   de  2019.   
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
1.950.000,00 (UM MILHÃO, NOVECENTOS E CINQUENTA 
MIL REAIS). 

 
Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, 

Considerando o disposto o art. 6º da Lei Municipal nº 4.564, de 27 de dezembro de 2018 (LOA), para 
vigência no exercício de 2019, 

 
 

Decreta: 
 
 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga (PREFEITURA), um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta mil reais), para reforçar a 
dotação própria do orçamento vigente, em conformidade com a classificação e codificação abaixo 
estabelecida: 

 
 

02.10.01-449051.00-13.392.0006.2002 Obras e Instalações 1.950.000,00 
TOTAL GERAL  1.950.000,00 

 
Art. 2º. A cobertura da despesa autorizada no presente artigo se fará mediante recursos 

provenientes de excesso de arrecadação (PREFEITURA), no valor de R$ 1.950.000,00 (um milhão 
novecentos e cinquenta mil reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a saber: 
 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 10 de abril de 2019.  
 
 
 

 
Vanderlei José Marsico 

Prefeito Municipal 
 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
 
 
 
 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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Decreto  nº  4.892,  de  25  de  abril   de  2019.   
 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
190.000,00 (CENTO E NOVENTA MIL REAIS). 

 
 
Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, 

Considerando o disposto o art. 6º da Lei Municipal nº 4.564, de 27 de dezembro de 2018 (LOA), para 
vigência no exercício de 2019, 

 
 

Decreta: 
 
 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga (PREFEITURA), um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), para reforçar a dotação própria do 
orçamento vigente, em conformidade com a classificação e codificação abaixo estabelecida: 

 
 

02.07.04-449052.00-10.302.0005.2003 Obras e Instalações 190.000,00 
TOTAL GERAL  190.000,00 

 
Art. 2º. (A cobertura da despesa autorizada no presente artigo se fará mediante recursos 

provenientes de superávit financeiro (PREFEITURA), no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil 
reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a saber: 
 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 25 de abril de 2019.  
 
 
 

 
Vanderlei José Marsico 

Prefeito Municipal 
 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
 
 
 
 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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Decreto  nº  4.893,  de  30  de  abril   de  2019.   
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
740.000,00 (SETECENTOS E QUARENTA MIL REAIS). 

 
Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, 

Considerando o disposto o art. 6º da Lei Municipal nº 4.564, de 27 de dezembro de 2018 (LOA), para 
vigência no exercício de 2019, 

 
Decreta: 
 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga (PREFEITURA), um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais), para reforçar as dotações 
próprias do orçamento vigente, em conformidade com a classificação e codificação abaixo estabelecida: 

 

02.05.07-339092.00-04.123.0016.2002 Despesas de Exercícios Anteriores 60.000,00 
02.06.04-449052.00-12.361.0004.2003 Obras e Instalações 250.000,00 
02.08.03-449052.00-08.244.0009.2003 Obra se Instalações 5.000,00 
02.08.04-339039.00-08.244.0009.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 80.000,00 
02.10.01-339039.00-13.392.0006.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 40.000,00 
02.10.01-449052.00-13.392.0006.2002 Obra se Instalações 5.000,00 
02.11.02-339030.00-15.452.0014.2002 Material de Consumo 100.000,00 
02.11.02-339039.00-15.452.0014.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 200.000,00 
TOTAL GERAL  740.000,00 

 
Art. 2º. A cobertura da despesa autorizada no presente artigo se fará mediante recursos 

provenientes da anulação de dotação própria do orçamento vigente (PREFEITURA), no valor de R$ 
740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, a saber: 

 

02.05.04-319011.00-04.123.0016.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 30.000,00 
02.05.06-319011.00-04.123.0016.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 30.000,00 
02.06.04-339039.00-12.361.0004.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 250.000,00 
02.08.04-339030.00-08.244.0009.2002 Material de Consumo 35.000,00 
02.08.04-339032.00-08.244.0009.2002 Material, bem Serv.Distr. Gratuita 50.000,00 
02.10.01-319011.00-13.392.0006.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 45.000,00 
02.11.02-319011.00-15.452.0014.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 300.000,00 
TOTAL   740.000,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 30 de abril de 2019.  
 
 

 
Vanderlei José Marsico 

Prefeito Municipal 
 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
 
 
 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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Decreto  nº  4.910,  de  27  de  maio   de  2019.   
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
2.995.000,00 (DOIS MILHÕES, NOVECENTOS E 
NOVENTA E CINCO MIL REAIS). 

 
Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, 

Considerando o disposto o art. 6º da Lei Municipal nº 4.564, de 27 de dezembro de 2018 (LOA), para 
vigência no exercício de 2019, 

 
Decreta: 
 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga (PREFEITURA), um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.995.000,00 (dois milhões, novecentos e noventa e cinco mil reais), para 
reforçar as dotações próprias do orçamento vigente, em conformidade com a classificação e codificação 
abaixo estabelecida: 

 
 

02.01.01-319005.00-04.122.0010.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 1.000,00 
02.01.05-319005.00-04.122.0010.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 1.000,00 
02.03.01-319016.00-04.122.0011.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 1.000,00 
02.03.01-319094.00-04.122.0011.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 5.000,00 
02.05.02-319016.00-04.123.0016.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 1.000,00 
02.05.05-319016.00-04.123.0016.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 5.000,00 
02.05.07-339047.00-28.846.0000.0002 Pasep 100.000,00 
02.06.01-339030.00-12.306.0004.2002 Material de Consumo 300.000,00 
02.06.04-449051.00-12.361.0004.2003 Equipamento Material Permanente 650.000,00 
02.07.04-339039.00-10.302.0005.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 800.000,00 
02.09.01-319094.00-27.812.0007.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 31.000,00 
02.11.02-339030.00-15.452.0014.2002 Material de Consumo 200.000,00 
02.11.02-449051.00-15.452.0014.2003 Material de Consumo 200.000,00 
TOTAL GERAL  2.295.000,00 

 
Art. 2º. A cobertura da despesa autorizada no presente artigo se fará mediante recursos 

provenientes da anulação de dotação própria do orçamento vigente (PREFEITURA), no valor de R$ 
2.995.000,00 (dois milhões, novecentos e noventa e cinco mil reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso III 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a saber: 

 

02.03.01-319011.00-04.122.0011.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 8.000,00 
02.05.07-999999.00-99.999.9999.9999 Reserva de Contingência  106.000,00 
02.06.01-339030.00-12.306.0004.2002 Material de Consumo 268.000,00 
02.06.02-319011.00-12.361.0004.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 192.000,00 
02.06.02-319113.00-12.361.0004.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 100.000,00 
02.06.04-339039.00-12.361.0004.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 100.000,00 
02.06.04-449051.00-12.365.0004.1011 Obras e Instalações  90.000,00 
02.06.04-449051.00-12.365.0004.2003 Obras e Instalações  200.000,00 
02.07.01-339039.00-10.301.0005.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 800.000,00 
02.09.01-319011.00-27.812.0007.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 31.000,00 
02.11.02-449051.00-12.452.0014.1009 Obras e Instalações  400.000,00 
TOTAL   2.295.000,00 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 27 de maio de 2019.  
 
 
 

 
Vanderlei José Marsico 

Prefeito Municipal 
 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
 
 
 
 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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Decreto  nº  4.912,  de  28  de  maio   de  2019.   
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
250.500,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL E 
QUINHENTOS REAIS). 

 
Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, 

Considerando o disposto o art. 6º da Lei Municipal nº 4.564, de 27 de dezembro de 2018 (LOA), para 
vigência no exercício de 2019, 

 
Decreta: 
 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga (PREFEITURA), um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 250.500,00 (duzentos e cinquenta mil e quinhentos reais), para reforçar as 
dotações próprias do orçamento vigente, em conformidade com a classificação e codificação abaixo 
estabelecida: 

 

02.01.01-319113.00-04.122.0010.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 10.000,00 
02.03.07-319113.00-04.122.0011.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 500,00 
02.06.04-319113.00-12.361.0004.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 190.000,00 
02.07.01-319013.00-10.301.0005.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 5.000,00 
02.11.04-339030.00-06.182.0014.2002 Material de Consumo 35.000,00 
02.11.04-339039.00-06.182.0014.2002 Outros Serviços de Terceiros – PJ 10.000,00 
TOTAL GERAL  250.500,00 

 
Art. 2º. (A cobertura da despesa autorizada no presente artigo se fará mediante recursos 

provenientes da anulação de dotação própria do orçamento vigente (PREFEITURA), no valor de R$ 
250.500,00 (duzentos e cinquenta mil e quinhentos reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a saber: 

 

02.01.02-319011.00-04.122.0010.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 10.000,00 
02.03.07-319011.00-04.122.0011.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 500,00 
02.07.02-319011.00-10.301.0005.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 195.000,00 
02.11.04-319011.00-06.182.0014.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 30.000,00 
02.11.04-319013.00-06.182.0014.2001 Manut. Pessoal e Encargos Sociais 15.000,00 
TOTAL   250.500,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 28 de maio de 2019.  
 
 

 
Vanderlei José Marsico 

Prefeito Municipal 
 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
 
 
 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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 Decreto  nº  4.931, de 25 de julho de 2019. 
 

Declara a aposentadoria voluntária da servidora 
Sirlei Aparecida Machado de Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino do Quadro de 
Servidores da Municipalidade. 

 
Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
410/2019, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 
Taquaritinga - IPREMT, e no Processo Protocolado nº 6433/2019 da Municipalidade, 
 
Decreta: 
 
 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais a aposentadoria, voluntária, a 
partir desta data, da funcionária pública municipal Sirlei Aparecida Machado de 
Oliveira, exercendo as funções do cargo de Supervisor de Ensino, Referência 34 - 
Nível II da Escala de Vencimentos B - Classe Especialistas - Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 4.307, de 22 de dezembro de 2015, Quadro do Magistério 
Municipal, com proventos integrais, considerando a remuneração básica e demais 
vantagens do cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), do art. 63 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, com os direitos e vantagens previstos nas citadas 
legislações. 
 
  Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste Decreto, correrão à conta 
das dotações próprias, consignadas em orçamento. 

 
  Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 25 de julho de 2019.  
 
 
 

 
Vanderlei José Marsico 

Prefeito Municipal 
 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
 
 
 
 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
EDITAL RESUMIDO Nº 066/19 – MODALIDADE: 

Pregão Presencial nº 034/2019 - OBJETO: registro 
de preços para eventual prestação de serviços de 
realização de exames diagnósticos para os pacientes 
atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Taquaritinga-SP, por um período de 12 
(doze) meses. - DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão 
pública de processamento terá início às 08h30min. do 
dia 14/08/2019.  INFORMAÇÕES: Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga - fone: (16) 3253-
9100 – horário: das 07h30 às 17h00, ou através do site: 
www.taquaritinga.sp.gov.br.

Taquaritinga, 30 de julho de 2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
EDITAL RESUMIDO Nº 067/2019– MODALIDADE: 

Pregão Presencial nº 035/2019 – Licitação Não 
Diferenciada (Aberta a Todos) para os itens: 01 a 03, 05 a 
08, 10 a 13, 15 a 19, 21 a 31 e 34, Licitação Diferenciada 
(Modo Exclusivo ME e EPP) para os itens: 04, 09, 14, 
20, 32 e 33. - OBJETO: registro de preços para eventual 
aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e 
outros para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
inclusive mandados judiciais, conforme especificações 
do Anexo I, por um período de 12 meses. - DATA DA 
REALIZAÇÃO: A sessão pública de processamento terá 
início às 08h30 do dia 15/08/2019 - INFORMAÇÕES: 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
- fone: (16) 32539100 – horário: das 07h30 às 17h00, ou 
através do site: www.taquaritinga.sp.gov.br.

Taquaritinga, 31 de julho de 2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Outros Atos

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Taquaritinga-SP

RESOLUÇÃO nº 02/2019 - CMDCA
Dispõe sobre as condutas vedadas aos(às) 

candidatos(as) e respectivos(as) fiscais durante o 
Processo de Escolha dos Membros do(s) Conselho(s) 
Tutelar(es) e sobre o procedimento de sua apuração.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) do Município 
de Taquaritinga-SP,  no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Municipal nº 2379 de  12 de Fevereiro de 2019 
e suas alterações, bem como pelo art. 139 Lei Federal 
nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e 
pelo art. 7º, da Resolução CONANDA nº 170/14, que 
lhe conferem a presidência do Processo de Escolha dos 
Membros do Conselho Tutelar e,

CONSIDERANDO que o art. 7º, §1º, letra “c”, da 
Resolução CONANDA nº 170/14, dispõe que à Comissão 
Eleitoral do CMDCA cabe definir as condutas permitidas 
e vedadas aos(às) candidatos(as) a membros do(s) 
Conselho(s) Tutelar(es);

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 11, §6º, incisos III 
e IX, da Resolução CONANDA nº 170/14, aponta também 
ser atribuição da Comissão Eleitoral do CMDCA, analisar 
e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos 
de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da 
votação, bem como resolver os casos omissos,

RESOLVE:

ART. 1º - A campanha dos(as) candidatos(as) a 
membros do Conselho Tutelar é permitida somente 
após a publicação da lista final dos(as) candidatos(as) 
habilitados(as) no Processo de Escolha e será encerrada 
a meia noite da véspera do dia da votação.

ART. 2º - Serão consideradas condutas vedadas 
aos(às) candidatos(as) devidamente habilitados ao 
Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar 
de 2019 e aos seus prepostos:
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DA PROPAGANDA

a.)	 oferecer, prometer ou solicitar dinheiro, dádiva, 
rifa, sorteio ou vantagem de qualquer natureza;

b.)	 perturbar o sossego público, com algazarra ou 
abusos de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;

c.)	 fazer propaganda por meio de impressos ou de 
objeto que pessoa inexperiente ou rústica possa confundir 
com moeda;

d.)	 prejudicar a higiene e a estética urbana ou 
desrespeitar posturas municipais ou que impliquem 
qualquer restrição de direito;

e.)	 caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, 
bem como órgãos ou entidades que exerçam autoridade 
pública;

f.)	 fazer propaganda de qualquer natureza, que for 
veiculada por meio de pichação, inscrição a tinta, fixação 
de placas, estandartes, faixas e assemelhados, nos bens 
cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder 
Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum 
(cinema, clubes, lojas, centros comerciais, templos, 
ginásios, estádios, ainda que de propriedade privada), 
inclusive postes de iluminação pública e sinalização de 
tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus 
e outros equipamentos urbanos;

g.)	 colocar propaganda de qualquer natureza em 
árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem 
como em muros, cercas e tapumes divisórios, mesmo que 
não lhes causem dano;

h.)	 fazer propaganda mediante outdoors, sujeitando-
se a empresa responsável e candidatos(as) à imediata 
retirada da propaganda irregular.

DA CAMPANHA PARA ESCOLHA

a.) confeccionar, utilizar ou distribuir por comitê, 
candidato(a) ou com a sua autorização, camisetas, 
chaveiros, bonés, canetas, brindes, cesta básicas 
ou quaisquer outros bens ou materiais que possam 
proporcionar vantagem ao(à) eleitor(a);

b.) realizar showmício e evento assemelhado para 
promoção de candidatos(as), bem como apresentação, 
remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 

animar comício ou reunião de campanha;

c.) utilizar trios elétricos em campanha, exceto para a 
sonorização de anúncio de comícios;

d.) usar símbolos, frases ou imagens, associadas 
ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, 
empresa pública ou sociedade de economia mista;

e.) efetuar qualquer tipo de pagamento em troca 
de espaço para a veiculação de propaganda em bens 
particulares, cuja cessão deve ser espontânea e gratuita;

f.) contratar ou utilizar, ainda que em regime de 
voluntariado, de crianças e adolescentes para distribuição 
de material de campanha em vias públicas, residências 
de eleitores e estabelecimentos comerciais.

NO DIA DO PROCESSO DE ESCOLHA

a.)	 usar alto-falantes e amplificadores de som ou 
promover comício ou carreata;

b.)	 arregimentar eleitor ou fazer propaganda de boca 
de urna;

c.)	 até o término do horário de votação, contribuir, 
de qualquer forma, para aglomeração de pessoas 
portando vestuário padronizado, de modo a caracterizar 
manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos;

d.)	 fornecer aos(às) eleitores(as) transporte ou 
refeições;

e.)	 doar, oferecer, prometer ou entregar ao(à) 
eleitor(a), com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou 
função pública, desde o registro de candidatura até o dia 
da eleição, inclusive (captação de sufrágio);

f.)	 padronizar, nos trabalhos de votação, o vestuário 
dos(as) seus(suas) respectivos(as) fiscais.

DAS PENALIDADES

ART. 3º - O desrespeito às regras apontadas no art. 
2º desta Resolução caracterizará inidoneidade moral, 
deixando o(a) candidato(a) passível de impugnação da 
candidatura, por conta da inobservância do requisito 
previsto no art. 133, inciso I, da Lei Federal nº 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente).

DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE 
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CONDUTAS VEDADAS

ART. 4º - Qualquer cidadão ou candidato(a) poderá 
representar à Comissão Eleitoral do CMDCA contra 
aquele(a) que infringir as normas estabelecidas por meio 
desta Resolução, instruindo a representação com provas 
ou indícios de provas da infração.

Parágrafo único - Cabe à Comissão Eleitoral do 
CMDCA registrar e fornecer protocolo ao representante, 
com envio de cópia da representação ao Ministério 
Público.

ART. 5º - No prazo de 01 (um) dia contado do 
recebimento da notícia da infração às condutas vedadas 
previstas nesta Resolução, a Comissão Eleitoral do 
CMDCA deverá instaurar procedimento administrativo 
para a devida apuração de sua ocorrência, expedindo-
se notificação ao(à) infrator(a) para que, se o desejar, 
apresente defesa no prazo de 02 (dois) dias contados 
do recebimento da notificação (art. 11, §3º, inciso I, da 
Resolução CONANDA nº 170/14).

Parágrafo único - O procedimento administrativo 
também poderá ser instaurado de ofício pela Comissão 
Eleitoral do CMDCA, assim que tomar conhecimento por 
qualquer meio, da prática da infração.

ART. 6º - A Comissão Eleitoral do CMDCA poderá, no 
prazo de 02 (dois) dias do término do prazo da defesa:

I - arquivar o procedimento administrativo se entender 
não configurada a infração ou não houver provas 
suficientes da autoria, notificando-se pessoalmente o 
representado e o representante, se for o caso;

II - determinar a produção de provas em reunião 
designada no máximo em 02 (dois) dias contados do 
decurso do prazo para defesa (art. 11, § 3º, inciso II, da 
Resolução CONANDA nº 170/14).

§ 1º - No caso do inciso II supra, o representante 
será intimado pessoalmente a, querendo, comparecer 
à reunião designada e efetuar sustentação, oral ou por 
escrito, à luz das provas e argumentos apresentados pela 
defesa;

§ 2º - Após a manifestação do representante, ou 
mesmo na ausência deste, será facultado ao representado 
a efetuar sustentação, oral ou por escrito, por si ou por 

defensor constituído;

§ 3º - Eventual ausência do representante ou do 
representado não impedem a realização da reunião a que 
se refere o inciso II supra, desde que tenham sido ambos 
notificados para o ato.

ART. 7º - Finalizada a reunião designada para a 
produção das provas indicadas pelas partes, a Comissão 
Eleitoral decidirá, fundamentadamente, em 02 (dois) dias, 
notificando-se, em igual prazo, o(a) representado(a) e, se 
o caso, o(a) representante, que terão também o mesmo 
prazo para interpor recurso, sem efeito suspensivo, à 
Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (art. 11, § 4º, da Resolução CONANDA 
nº 170/14).

§ 1º - A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente decidirá em 02 (dois) dias 
do término do prazo da interposição do recurso, reunindo-
se, se preciso for, extraordinariamente (art. 11, § 4º, da 
Resolução CONANDA nº 170/14);

§ 2º - No julgamento do recurso será observado o 
mesmo procedimento indicado no art. 6º, §§ 1º a 3º da 
presente Resolução.

ART. 8º - Caso seja cassado o registro da candidatura, 
em havendo tempo hábil, o nome do candidato cassado 
será excluído da cédula eleitoral ou da programação da 
urna eletrônica.

Parágrafo único - Em não havendo tempo hábil para 
exclusão do nome do candidato cassado da cédula 
eleitoral ou da programação da urna eletrônica, os votos 
a ele porventura creditados serão considerados nulos.

ART. 9º - O(A) representante do Ministério Público, tal 
qual determina o art. 11, § 7º, da Resolução CONANDA 
nº 170/14, deverá ser cientificado de todas as decisões 
da Comissão Eleitoral do CMDCA e de sua Plenária, no 
prazo de 02 (dois) dias de sua prolação.

ART. 10 - Os prazos previstos no art. 3º seguirão a 
regra do art. 172 do Código de Processo Civil (Lei Federal 
nº 5.869, de 11/01/1973), ou seja, realizar-se-ão em dias 
úteis, das 06 (seis) às 20 (vinte) horas.

DA PUBLICIDADE DESTA RESOLUÇÃO

ART. 11 - Para que o teor desta Resolução seja de 
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conhecimento de todos os munícipes e candidatos(as), 
ela deverá ter ampla publicidade, sendo publicada no 
Diário Oficial do Município ou meios equivalentes, além 
de ser afixada em locais de grande acesso ao público e 
noticiada em rádios, jornais e outros meios de divulgação, 
inclusive e se possível, pela internet.

Parágrafo único - O Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente dará ampla divulgação dos 
telefones, endereços eletrônicos e locais onde poderão 
ser encaminhadas denúncias de violação das regras de 
campanha;

ART. 12 - A fim de que os(as) candidatos(as) não 
aleguem desconhecimento do teor desta Resolução, a 
Comissão Eleitoral do CMDCA fará reunião com eles(as) 
em 02 (dois) momentos do Processo de Escolha dos 
Membros do Conselho Tutelar:

a.)	 antes do início da campanha, tão logo seja 
publicada a relação dos(as) candidatos(as) inscritos(as) 
e considerados(as) habilitados(as) - art. 11, §§ 5º e 6º, da 
Resolução CONANDA nº 170/14;

b.)	 na véspera do dia da votação.

Parágrafo único - Em cada uma dessas reuniões, 
será lavrado Termo de Compromisso, assinado por 
todos(as) candidatos(as) a Membros do Conselho Tutelar 
e integrantes da Comissão Eleitoral, no sentido de que 
as regras previstas nesta Resolução serão devidamente 
respeitadas, sob pena de  impugnação da candidatura 
(art. 11, §6º, inciso I, da Resolução CONANDA nº 170/14).

Taquaritinga-SP, 31 de julho de 2019

ANDRÉA JUNQUEIRA

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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Notificações

Processo Nome do Professor RG Escola Total de Aulas 
Semanais

Ato Decisório 
n.º Acumulação

EMEB LAVÍNIA C. DA SILVA MALACHIAS 30 h/a
E.E. PROFª CARMELA MORANO PREVIDELLI 10 h/a

LEGAL6338/2019 FRANCIANE VIEIRA BARBOZA GOMES 41.471.202-X 101/2019

ACUMULAÇÃO DE CARGOS - 2019

Por Autorização da Dirigente Municipal de Ensino, com base no art. 37, inciso XVI da Constituição da República Federativa do Brasil, e o art. 26 da Lei Complementar Municipal nº
4.307/15 - Estatuto do Magistério, a Prefeitura Municipal de Taquaritinga expede os seguintes atos decisórios:
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